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JUSTIFICATIVA - PL 0658/2017 
O presente projeto de lei, que nos chega através de sugestão da Dra. Juliana Esteve -

Tributarista, pretende aumentar a transparência das informações relativas à arrecadação e aos 
gastos públicos bem como aprimorar a participação da sociedade na forma em que os recursos 
públicos serão alocados e, para tanto, propõe a especificação regional dos valores 
arrecadados através do Relatório Simplificado de Arrecadação Tributária Municipal - RSATM. 

Ainda, a propositura visa iluminar a supremacia do interesse público e destacar entre 
os princípios norteadores da administração publica a relação entre eficiência e publicidade bem 
como atender tudo mais que impõe o artigo 37 da CF, quanto à obediência aos princípios da 
moralidade, impessoalidade e razoabilidade através de esclarecimentos qualificadores da 
participação. 

Deste modo, destaca a perspectiva de democracia representativa com olhos num 
modelo mais participativo, reforçando a agenda da sociedade civil para fazer reverberar a 
importância dada aos mecanismos que colocam em prática um modelo de correlação entre as 
vontades políticas e as vontades da sociedade. 

Neste contexto o instrumento ora proposto efetiva o espírito pretendido pelo inciso II, § 
2º do Artigo 58 da Carta Magna que consagra a audiência pública como mecanismo capaz de 
promover um diálogo entre a sociedade civil e as autoridades da administração pública e o faz 
trazendo o ingrediente necessário a legitimidade garantidora da eficácia da decisão que a 
autoridade vier a tomar. 

Além disso, sob critérios objetivos e numéricos os cidadãos poderão cuidar melhor do 
patrimônio da cidade e com a compreensão de que em verdade esse patrimônio é um pouco 
de cada contribuinte, de cada cidadão que deve empregar-lhe cuidado e interesse na gestão. 

Com estas considerações, submeto a propositura à análise dos nobres Pares e conto 
com o apoio para aprovação. 
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